LEI Nº 3.229, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016.

Acrescenta Inciso III, no artigo 201, da Lei nº. 1586/1993, alterada pela Lei nº. 2408/2002.
Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º - É acrescentado ao artigo 201, da Lei nº. 1586, de 13 de abril de 1993, alterada pela Lei nº 2408, de 04 de setembro de 2002 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, o seguinte inciso III:

Artigo 201 – Além do vencimento do cargo, integram o cálculo do provento:


I - ...


II - ...

III – o valor da gratificação para o exercício de atividade de natureza especial. (AC)
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 02 de fevereiro de 2016.
Carla Maria Specht
Prefeita Municipal
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